
INDICAÇÃO Nº 
130
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Saúde do Estado, os melhores préstimos a fim de conceder um veículo um veículo do tipo Van, o qual tem o valor aproximado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Casa de Apoio aos Portadores de Câncer do município de Tarabai. 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, visto que o carente município de Tabaraí possuiu uma Casa de Apoio aos Portadores de Câncer que necessita urgente de auxílio, pois alem de atender toda a população do município, necessita dispensar veículo para a cidade de Presidente Prudente entre outras cidades vizinhas de até 500 Km de distância para que seus munícipes possam realizar o devido tratamento. Mesmo diante de toda a importância deste trabalho, o município não dispõe de veículos suficientes para o atendimento da grande demanda de pacientes.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender com dignidade os pacientes da Casa de Apoio aos Portadores de Câncer município de Tarabai.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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